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1. Atos da Presidência 

Convênios 

Convênio Nº: 02/2014 - Extrato – Convênio TC 02/2014 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
               LEX – Instituto de Pesquisa, Desenvolvimento, Participação 
e Ensino LTDA. 
Objeto: Concessão de descontos em Cursos oferecidos pelo 
CONVENENTE aos servidores do CONVENIADO, no percentual de 
25%(vinte e cinco por cento). 
Vigência: 05/05/2016. 
Data da assinatura: 05/05/2014. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 1989 - 04/06/2014 - Tribunal Pleno 
Processo: 10613/11 
Jurisdicionado: Secretaria da Gestão Governamental e Articulação 
Política do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2009 
Intimados: JOSÉ EDVALDO ROSAS, Responsável; CARLOS 
ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a). 

 

Sessão: 1988 - 28/05/2014 - Tribunal Pleno 
Processo: 04740/13 
Jurisdicionado: Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado 
da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: ANA MARIA DE ARAÚJO TORRES PONTES, Ex-
Gestor(a); ORLANDO SOARES DE OLIVEIRA FILHO, Ex-Gestor(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 03933/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Comunicação Institucional 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Citados: HERBERT VICTOR SOARES, REPRESENTANTE LEGAL 
DA EMPRESA CRIARE COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 05289/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: ÍRIS DE CÉU DE SOUSA HENRIQUE, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa, acerca das conclusões da 
Auditoria em seu relatório inicial. 

 
Processo: 05315/13 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alhandra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: DANIEL MIGUEL DA SILVA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentar defesa acerca das irregularidades constantes 
no item 11 e subitens do Relatório da Auditoria. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00190/14 
Sessão: 1985 - 07/05/2014 
Processo: 03237/02 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. de Poço José de 
Moura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2001 
Interessados: ONOFRE FERINO DE MEDEIROS, Gestor(a); 
LUCIANO OLIVEIRA DE FREITAS, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da verificação de 
cumprimento da decisão consubstanciada no item 3 do Acórdão APL – 
TC – 286/13, de 22 de maio de 2013, emitido quando da verificação de 
cumprimento do Acórdão APL – TC – 861/2007, acordam, por 
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unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) DECLARAR 
CUMPRIDO PARCIALMENTE o item 3 do Acórdão APL – TC – 
286/13; 2) APLICAR MULTA PESSOAL ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Poço de José de Moura, 
Sr. Onofre Ferino de Medeiros, no valor de R$ 3.500,00, com fulcro no 
art. 56, inciso IV, da LOTCE/PB, em virtude do descumprimento da 
supracitada decisão, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para efetuar o recolhimento dessa importância ao erário estadual, em 
favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal; 
3) FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao atual Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Poço de José 
de Moura, Sr. Onofre Ferino de Medeiros, para cumprir a 
determinação consignada no item 3 do Acórdão APL – TC – 286/13, 
no sentido de encaminhar a este Tribunal a prova de adequação do 
órgão previdenciário às exigências legais aplicáveis, inclusive quanto à 
viabilidade econômica e atuarial, ou, em caso contrário, por iniciativa 
conjunta dos Poderes Executivo e Legislativo municipais, a extinção 
do órgão previdenciário e a integração dos servidores públicos 
municipais ao Regime Geral de Previdência Social, cuja cópia deverá 
ser anexada ao presente, fazendo prova dessa providência junto ao 
Tribunal, sob pena de aplicação de nova multa e outras cominações 
legais em caso de descumprimento desta decisão no prazo concedido, 
devendo tal providência ter seu cumprimento verificado pela Auditoria 
nos autos da PCA/2014 daquele Município; 4) DETERMINAR o envio 
dos autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas para adoção das 
providências cabíveis. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e cite-se. TCE – 
Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00193/14 
Sessão: 1985 - 07/05/2014 
Processo: 02060/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Parcelamento de Débito 
Exercício: 2010 
Interessados: RINALDO DE LUCENA GUEDES, Gestor(a); PEDRO 
VICTOR DE MELO, Advogado(a); RODRIGO DOS SANTOS LIMA, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade de votos, na Sessão 
desta data, de acordo com a Proposta de Decisão do Relator, em: 1. 
DECLARAR o não cumprimento do Acórdão APL TC 606/2013 pelo 
Prefeito Municipal de PIRPIRITUBA, Senhor RINALDO DE LUCENA 
GUEDES; 2. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), em virtude de não atendimento ao disposto no 
Acórdão APL TC 606/2013, nos termos do artigo 56, inciso IV, da 
LOTCE (Lei Complementar 18/93) e Portaria 22/2013; 3. ASSINAR-
LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário da 
multa supracitada, aos cofres estaduais, através do FUNDO DE 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob 
pena de cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou da Procuradoria 
Geral de Justiça, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4. REMETER 
cópia desta decisão à Unidade Técnica de Instrução com vistas a 
subsidiar a análise da Prestação de Contas do Prefeito Municipal de 
PIRPIRITUBA, relativa ao exercício de 2013, considerando, para isso 
em desfavor do Gestor, as eivas nestes detectadas; 5. DETERMINAR 
a tramitação pela Corregedoria para os registros de praxe e, ao final, o 
arquivamento dos presentes autos. Publique-se, intime-se e registre-
se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa João Pessoa, 07 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00192/14 
Sessão: 1985 - 07/05/2014 
Processo: 10815/13 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Revisão 
Exercício: 2013 
Interessados: RICARDO LUIS BARBOSA DE LIMA, Gestor(a); JOSE 
CARLOS CANDEIA PEREIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10815/13, referentes, nessa assentada, à verificação do cumprimento 
do Acórdão APL – TC 00037/14, pelo qual, após conceder provimento 
a recurso de revisão, determinou-se a adoção de providências pelo 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 
ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(TCE-PB), à unanimidade, com declaração de impedimento do 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana, nesta data, conforme o voto do 
Relator, em: a) DECLARAR CUMPRIDO o Acórdão APL – TC 
00037/14; e b) DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. 
Registre-se e publique-se. TCE - Sala das Sessões do Tribunal Pleno. 
Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de maio de 2014. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00050/14 
Processo: 02386/14 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2014 
Interessados: VANILDO OLIVEIRA BRITO, Interessado(a). 
Decisão: PROCESSO TC N.º 02386/14 JURISDICIONADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA RESPONSÁVEL: 
Sr. VANILDO OLIVEIRA BRITO – DEFENSOR PÚBLICO GERAL 
RELATOR: Cons. UMBERTO SILVEIRA PORTO ASSUNTO: 
INSPEÇÃO ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAL - Indícios de 
irregularidades em diversos dispositivos constantes do Edital de 
Concurso Público nº 001/2014-DPE/PB e no Pregão Presencial n.º 
010/2013. DECISÃO SINGULAR DSPL – TC – 00050/14 Tratam os 
presentes autos de inspeção especial de gestão de pessoal 
implementada pela Divisão de Auditoria da Gestão de Pessoal – 
DIGEP, que analisou especificamente o Edital n.º 001/2014-DPE/PB, 
publicado em 14 de fevereiro de 2014, concernente a concurso público 
deflagrado pela Defensoria Pública do Estado da Paraíba, com vistas 
ao provimento de 20 (vinte) cargos de Defensor Púbico de 1º entrância 
e cadastro de reserva. Após o Órgão Técnico analisar o mencionado 
edital, emitiu o relatório de fls. 05/14, discriminando diversas 
irregularidades, que motivaram a emissão da DECISÃO SINGULAR 
DSPL – 0024/14, determinando a imediata suspensão dos efeitos do 
Procedimento Licitatório n.º 4.217/2013 – Pregão Presencial n.º 
010/2013 e do contrato dele decorrente, bem assim do Edital n.º 
001/2014-DPE, até o julgamento do referido procedimento pelo 
Tribunal. Em seguida, o Defensor Público Geral do Estado da Paraíba, 
Sr. Vanildo Oliveira Brito, apresentou documentação, autuada neste 
Tribunal sob n.º 13002/14, comprovando a emissão e publicação da 
Resolução n.º 003/14, que revogou o Pregão n.º 010/2013 e rescindiu 
o contrato administrativo decorrente, firmado com a empresa Advise 
Consultoria e Planejamento LTDA. CONSIDERANDO que a 
autoridade responsável comprovou a revogação do Procedimento 
Licitatório n.º 4.217/2013 – Pregão Presencial n.º 010/2013, bem como 
a rescisão do contrato dele decorrente; CONSIDERANDO que os 
autos em análise (Processo TC n.º 02386/14) decorreram do exame 
do edital de concurso público para provimento do cargo de Defensor 
Público, inerente ao Pregão Presencial n.º 010/2013; 
CONSIDERANDO que, diante da revogação do mencionado 
procedimento licitatório, o presente processo perdeu seu objeto; 
DECIDO: 1) DETERMINAR o arquivamento dos autos por perda de 
objeto; 2) OFICIAR à autoridade responsável, Sr. Vanildo Oliveira 
Brito, informando-lhe acerca do teor desta decisão. Publique-se, 
registre-se e intime-se. TCE – Gabinete do Relator João Pessoa, 14 
de maio de 2014 Cons. Umberto Silveira Porto Relator 

 

Errata 

Tornar sem efeito as publicações realizadas no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-PB, edições dos dias 28/04/2014; 05/05/2014 e 
12/05/2014, tocante as decisões consubstanciadas no Parecer PPL-
TC-00037/14 e no Acórdão APL-TC-00164/14 emitidas quando da 
apreciação das contas da Prefeitura Municipal de BAIA DA TRAIÇÃO, 
relativa ao exercício de 2011 (PROCESSO TC-02864/12), de 
responsabilidade do ex-Prefeito Sr. José Alberto Dias Freire. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2572 - 29/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 01663/10 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Intimados: LUCIA DE FÁTIMA AIRES MIRANDA, Gestor(a); 
ABELARDO ANTONIO COUTINHO, Ex-Gestor(a); NEWTON NOBEL 
SOBREIRA VITA, Advogado(a). 

 
Sessão: 2573 - 05/06/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 05235/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Intimados: MANOEL ALMEIDA DE ANDRADE, Responsável; 
JOVENTINO ERNESTO DO REGO NETO, Responsável; HARRISON 
ALEXANDRE TARGINO, Responsável. 

 
Sessão: 2573 - 05/06/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 05243/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Intimados: EDUARDO JORGE DE LIMA ARAÚJO, Responsável; 
JOSÉ MAUCELIO BARBOSA, Responsável; HARRISON 
ALEXANDRE TARGINO, Responsável. 

 
Sessão: 2572 - 29/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 07245/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Intimados: EDUARDO CARNEIRO DE BRITO, Gestor(a); RODRIGO 
DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 

 
Sessão: 2572 - 29/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 14901/12 
Jurisdicionado: Companhia Paraibana de Gás 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Intimados: DAVID DOS SANTOS MOUTA, Responsável; RENATA 
FRANCO FEITOSA MAYER, Advogado(a); LUCIANA TOSCANO DE 
OLIVEIRA BORBA, Advogado(a). 

 
Sessão: 2572 - 29/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 07402/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Intimados: JACI SEVERINO DE SOUZA, Responsável; LARISSA 
PIRES DE SA DIAS DE ARAUJO, Advogado(a); LIDYANE PEREIRA 
SILVA, Advogado(a). 

 
Sessão: 2572 - 29/05/2014 - 1ª Câmara 
Processo: 02255/14 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2014 
Intimados: ANSELMO GUEDES DE CASTILHO, Gestor(a); ROBSON 
TORRES DOS SANTOS, Interessado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 10414/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Citados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11067/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Citados: RAONI FREIRE ATAIDE, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 

Processo: 13186/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citados: IVANY ERNESTO DE ANDRADE, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 14667/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citados: MARIA DO SOCORRO ARAUJO SILVA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 15672/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Citados: CLAUDIO GERVASIO FURTADO NETO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 18351/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Citados: CLAUDIO GERVASIO FURTADO NETO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11653/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Citados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 15659/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Habitação Social do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citados: JOSÉ GUILHERME DE ALMEIDA BARBOSA, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 03653/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: FRANCISCO A. DA SILVA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, seja encaminhado a este orgão, 
cópia do Processo Judicial movido pelo Candidato Munis de Medeiros. 

 
Processo: 05758/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Intimados: CARLOS AUGUSTO DE SOUZA, Advogado(a); 
RODRIGO DINIZ CABRAL, Advogado(a); DAYSE EVANISIA DA 
COSTA PAULINO, Advogado(a); ERIC ALVES MONTENEGRO, 
Advogado(a); MANOEL AVELINO DE PAIVA FILHO, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, apresentem a documentação 
solicitada pela Auditoria, conforme de fls.7/9, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02089/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 12630/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
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Interessados: ANDERSON MONTEIRO COSTA, Gestor(a); NOBSON 
PEDRO DE ALMEIDA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: 1) JULGAR REGULAR a Licitação de que se trata; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao Julgamento o 
representante do Ministério Público. TC – Sala das Sessões da 1ª 
Câmara - Plenário Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00125/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13488/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: FRANCISCO DUTRA SOBRINHO, Responsável. 
Decisão: Os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na 
Sessão realizada nesta data, de acordo com a Proposta de Decisão 
do Relator, decidiram ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao ex-
Prefeito Municipal de BREJO DO CRUZ, Senhor FRANCISCO DUTRA 
SOBRINHO, a fim de que apresente a documentação faltante 
solicitada pela Auditoria no seu relatório de fls. 150/153, ao final do 
qual deverá de tudo fazer prova perante esta Corte de Contas, ou 
traga justificativas na hipótese de não poder fazê-lo, sob pena de 
multa e outras cominações legais aplicáveis à espécie. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02212/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 10030/12 
Jurisdicionado: Companhia Estadual de Habitação Popular 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: EMÍLIA CORREIA LIMA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro 
indicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 
Instrução e o Parecer da representação do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em JULGAR REGULARES os Termos Aditivos 
nº 02 e 03 ao Contrato nº 31/2012, decorrentes da Tomada de Preços 
03/2012, determinando-se o arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02213/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 11942/12 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: RICARDO BARBOSA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro 
indicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 
Instrução e o Parecer da representação do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em JULGAR REGULARES o Primeiro e 
Segundo Termos Aditivos ao Contrato nº 85/2012, decorrente da 
licitação em epígrafe, determinando-se, em seguida, o arquivamento 
dos presentes autos. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das 
Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 08 de maio de 2.014. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00108/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 12549/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: RODRIGO LIMA NERES, Gestor(a); MARIA DALVA 
FERRAZ DA CRUZ, Ex-Gestor(a); SEVERINO JOSÉ DO 
NASCIMENTO FILHO., Interessado(a). 
Decisão: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do presente processo, que trata do exame da legalidade da 
aposentadoria por invalidez com proventos integrais, concedida por 

ato do Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Lucena- 
IPML ao servidor Sr. Severino José do Nascimento Filho, matrícula nº 
2040, Professor, lotado na Secretaria da Educação do Município, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do Relator, assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao 
atual Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Lucena - 
IPML, Sr. Rodrigo Lima Neres, para encaminhar a este Tribunal a 
documentação solicitada pela Auditoria de fls. 25/26, sob pena de 
multa e outras cominações legais e outras cominações legais. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02060/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 14229/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; LEDA PORTO AGRA 
DANTAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02061/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 14230/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; FRANCISCA DE LUCENA 
HENRIQUES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02072/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 14333/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); JOSE EVALDO GOMES SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. José Evaldo Gomes da Silva, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02214/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 14433/12 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: RICARDO BARBOSA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, em JULGAR REGULAR o Terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato nº 96/2012, decorrente da Concorrência nº 
09/2012, determinando-se, por conseguinte, o arquivamento dos 
presentes autos. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2.014. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 02062/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15595/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; SEVERINO PEREIRA DA 
FONSECA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02063/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15597/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; IÁRA MARIA LIANZA 
FRANCA DE SANTANA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02064/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15598/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; LEONILDE MAGNA LIMA 
MENEZES DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02065/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15599/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; SEBASTIANA GALDINO, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02066/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 

Processo: 15600/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; MARIA DE FATIMA GOMES 
FARIAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02067/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15601/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; JOSE OLINTO SOBRINHO, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02068/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15604/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; MARIA SALETE DE 
OLIVEIRA LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02135/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15735/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2012 
Interessados: CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO, Gestor(a); 
MARIA HELENA DA SILVA CAVALCANTI, Interessado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02031/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15860/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2012 
Interessados: CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO, Responsável; 
JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA., Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de João Pessoa - IPM/JP ao 
Sr. João Batista Pereira da Silva, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência temporária justificada do Conselheiro Presidente Arthur 
Paredes Cunha Lima e a convocação do Conselheiro Substituto 
Antônio Gomes Vieira Filho, na conformidade da proposta de decisão 
do relator a seguir, em: a) CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02069/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15989/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; SANDRA MARIA GALDINO 
PADILHA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02070/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16274/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; MARIA DE FATIMA LIRA 
LEITE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02084/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16275/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; MARIA CELIA PEREIRA 
MARTINS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02087/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16276/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; LINDALVA SERAFIN DA 
COSTA, Interessado(a). 

Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00120/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16423/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, Gestor(a); 
JARBAS CORREIA BEZERRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: 1) Assinar prazo de 60 (sessenta) dias para que o Sr. Jarbas 
Correia Bezerra, ex-Prefeito do Município de Livramento/PB, 
encaminhe a esse Tribunal de Contas justificativas em contraposição 
às falhas apontadas no item 6 do Relatório DECOP/DILIC, anexado 
aos autos às fls. 72/74, sob pena de aplicação de multa por omissão. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC – Sala das Sessões da 1ª 
Câmara – Cons. Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02093/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16828/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; MARIA LUIZA GOMES DA 
SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02095/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16874/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; JOSEFA JULIA DA SILVA 
SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02100/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16875/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; MARIA DE FATIMA 
FRANCISCO MARINHO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
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intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02220/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16913/12 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: DEUSDETE QUEIROGA FILHO, Responsável; FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS, Advogado(a); ALUSKA FABÍOLA 
AMARANTE DINIZ, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, em: 1. DECLARAR o cumprimento 
parcial da Resolução RC1 TC 212/2.013 pelo Senhor DEUSDETE 
QUEIROGA FILHO; 2. CONSIDERAR PREJUDICADA a análise da 
Dispensa Licitatória nº 235/2012; 3. DETERMINAR o arquivamento 
dos presentes autos. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB 
– Sala das Sessões da Primeira Câmara Plenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02221/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16918/12 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: DEUSDETE QUEIROGA FILHO, Responsável; FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS, Advogado(a); ALUSKA FABÍOLA 
AMARANTE DINIZ, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, em: 1. DECLARAR o cumprimento 
parcial da Resolução RC1 TC 211/2.013 pelo Senhor DEUSDETE 
QUEIROGA FILHO; 2. CONSIDERAR PREJUDICADA a análise do 
presente procedimento de DISPENSA LICITATÓRIA; 3. 
DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira 
Câmara Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02032/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17298/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA DARCY IBIAPINO PEREIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da Sra. Maria Darcy Ibiapino Pereira, matrícula n.º 
85.723-8, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica 1, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
realizada nesta data, com a ausência temporária justificada do 
Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e a convocação 
do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02033/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17464/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; ELÇA 
MARIA DOS SANTOS COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Elça Maria dos Santos 
Costa, matrícula n.º 76.374-8, que ocupava o cargo de Agente 

Administrativo Auxiliar, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão realizada nesta data, com a ausência temporária justificada 
do Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e a 
convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02137/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17527/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
FELIX DA CRUZ, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02152/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17528/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); GENIVAL 
SOBREIRA DA COSTA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02153/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17529/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: EDVANIA MARIA DO NASICIMENTO SILVA, 
Gestor(a); HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02154/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17530/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DE FATIMA CARVALHO MELO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02155/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17532/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
ROSITA SOARES DOS SANTOS BURITI, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02156/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17533/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); JOSE 
JERONIMO VIEIRA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02158/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17534/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DE FATIMA DA COSTA BRITO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02159/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17535/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
RODRIGUES DA SILVA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02160/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17536/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DA CONCEIÇAO BEZERRA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02161/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17537/12 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); JOSE 
MIGUEL SOBRINHO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02162/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17538/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
FRANCISCA DE FATIMA PIRES, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02163/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17540/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); LAURA 
ALVES RABELO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02164/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17541/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
APARECIDA BARBOSA CAVALCANTE, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02165/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17542/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
GORETE SILVA BATISTA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02166/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 

Página 8 de 24 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17533_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17534_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17535_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17536_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17537_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17538_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17540_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17541_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17542_12


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 19 de maio de 2014 - Nº 1007 

 

 

 

Processo: 17543/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
MARCELO SANTIAGO FALCONI DE CARVALHO, Interessado(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02167/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17667/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); CAIO 
PAIVA ROCHA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02168/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17668/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); LUIZ 
TARCISIO AZEVEDO BRASILINO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02169/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17669/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ANTONIO DA SILVA SANTOS, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02170/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17671/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); VALEIRA 
FREIRE FRANCO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 02171/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17672/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); BRAULIO 
CAVALCANTI MELO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02172/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17673/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); LUCIA 
MARIA DA SILVA AMORIM, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02173/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17675/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DAS GRAÇAS DOS SANTOS, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02174/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17676/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
BERNARDINA DIAS DE OLIVEIRA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02175/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17700/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); JOAO 
ANISIO CHAVES NETO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 02176/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17701/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
LIETA BEZERRA LOPES, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02177/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17702/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES PEREIRA DE VASCONCELOS, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02178/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17720/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); FATÍMA 
MARIA DO NASCIMENTO PEIXOTO, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02181/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17721/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
MARILENA NEVES AMARAL, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02182/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17722/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
LIVRAMENTO SOARES DA SILVA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 

Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02183/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17723/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ARNALDO BEZERRA VENANCIO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02034/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17920/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
EVANDRO SOARES DA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais do Sr. Evandro Soares da Costa, 
matrícula n.º 69.436-3, que ocupava o cargo de Regente de Ensino, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
realizada nesta data, com a ausência temporária justificada do 
Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e a convocação 
do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02122/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 18057/12 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: ALCIONE GAMBATI DE SOUZA, Gestor(a); JARDIEL 
DA SILVA SÁTIRO, Ex-Gestor(a); JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da verificação de 
cumprimento de Resolução RC1-TC- nº 201/13 de 07 novembro de 
2013, decorrente aposentadoria voluntária por idade com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, concedida por ato do 
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Mari-
MARIPREV, ao Sr. José Alexandre da Silva, matrícula nº 181, 
Pedreiro, lotado na Secretaria de Urbanismo do Município, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, por unanimidade, na conformidade do voto do 
relator, em: 1) declarar o não cumprimento da Resolução RC1-TC- nº 
201/13; 2) aplicar multa pessoal à Sra. Alcione Gambati de Souza 
(Presidente do Instituto), no valor de R$ 1.000,00 com fulcro no art. 56, 
inciso IV, da Lei Complementar 18/93 (LOTCE), concedendo-lhe o 
prazo de 60 (sessenta) dias para efetuar o recolhimento dessa 
importância ao erário estadual, em favor do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, podendo dar-se a interveniência 
do Ministério Público Estadual em caso de inadimplência, conforme 
dispõe o art. 71 da Constituição do Estado; 3) assinar novo prazo de 
60 (sessenta) dias, à Sra. Alcione Gambati de Souza, Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Mari-MARIPREV, para 
adoção das medidas listradas no relatório da Auditoria (fls. 44/45), 
com encaminhamento a este Tribunal da documentação 
comprobatória, sob pena de nova multa e outras cominações legais; 4) 
encaminhar os autos à Corregedoria Geral para os registros de praxe. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02106/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 18087/12 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; JOAO MOURA DE 
ARAUJO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 
de maio de 2014. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00110/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 18363/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: CLAUDIO GERVASIO FURTADO NETO, Gestor(a); 
VERÔNICA MEDEIROS DE AZEVEDO, Ex-Gestor(a); MARIA DE 
FÁTIMA MACÊDO SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de aposentadoria 
voluntária com proventos integrais, concedida por ato do Presidente 
do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité- 
IMPSEC à servidora Sra. Maria de Fátima Macedo Santos, matrícula 
nº E4002, Regente de Ensino, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao 
atual Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
de Cuité- IMPSEC, Sr. Cláudio Gervásio Furtado Neto para 
encaminhar a este Tribunal a comprovação das providências 
reclamadas à pela Auditoria de fls. 40/41, sob pena de multa e outras 
cominações legais. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00111/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 18371/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: CLAUDIO GERVASIO FURTADO NETO, Gestor(a); 
VERÔNICA MEDEIROS DE AZEVEDO, Ex-Gestor(a); DALVA LÚCIA 
DOS SANTOS MONTEIRO, Interessado(a). 
Decisão: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do presente processo, que trata do exame da legalidade da 
aposentadoria voluntária com proventos integrais, concedida por ato 
do Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité à servidora Sra. Dalva Lúcia dos Santos Monteiro, matrícula nº 
B03001, Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da 
Administração, assinar novo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, ao atual Presidente do IMPSEC, Sr. 
Cláudio Gervásio Furtado Neto, para encaminhar a este Tribunal a 
documentação solicitada pela Auditoria de fls. 44/45, sob pena de 
multa e outras cominações legais. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00129/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 11766/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: FABIAN DUTRA SILVA, Gestor(a). 
Decisão: 1) Assinar prazo de 60 (sessenta) dias para que o Prefeito 
do Município de Barra de Santa Rosa/PB, Sr. Fabian Dutra Silva, 
encaminhe a esse Tribunal de Contas justificativas em contraposição à 
falha apontada no item 7 do Relatório DECOP/DILIC, anexado aos 
autos às fls. 611/615, sob pena de aplicação de multa por omissão. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC – Sala das Sessões da 1ª 
Câmara – Cons. Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02146/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 

Processo: 11979/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); ÂNGELA MARIA RIBEIRO DE MENESES., Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a Representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02053/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 11984/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Responsável; ALCIONE RAMOS BRANDÃO, Interessado(a); 
ABIONES FIGUEIRÊDO NASCIMENTO DE ARAÚJO, Advogado(a); 
MARIA GERMANA GUEDES PEREIRA RANGEL, Advogado(a); 
RODRIGO BRANDÃO MELQUIADES, Advogado(a); JOÃO 
GILBERTO MONTENEGRO RODRIGUES, Advogado(a); CYBELLE 
SANTOS DE MELLO, Advogado(a); PAULA TATIANA LEITE VIEIRA 
DA COSTA, Advogado(a); BRENO DE MEDEIROS BEZERRA, 
Advogado(a); VICTOR ASSIS DE OLIVEIRA TARGINO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Aucione Ramos Brandão, 
matrícula n.º 18.555-8, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica I, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura 
do Município de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência temporária justificada do Conselheiro Presidente Arthur 
Paredes Cunha Lima e a convocação do Conselheiro Substituto 
Antônio Gomes Vieira Filho, na conformidade da proposta de decisão 
do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02136/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 12964/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: EDVAN PEREIRA LEITE, Gestor(a); IRIO DANTAS DA 
NÓBREGA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
12964/13, que trata de licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
04/2013, seguida dos contratos nºs 106 à 120/2013, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Boa Vista, objetivando a contratação de 
locação de veículos para a Secretaria de Educação do Município, 
destinada ao transporte de estudantes da zona rural, ACORDAM os 
membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, em: 1) julgar regulares com ressalvas 
o procedimento licitatório e os contratos dela decorrentes; e 2) 
recomendar ao atual gestor no sentido de conferir estrita observância 
à Lei. 8.666/93, para fins de evitar a repetição das falhas nestes autos 
apontadas, promovendo, assim, o aperfeiçoamento da gestão; 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02125/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 12967/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: EDVAN PEREIRA LEITE, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente 
processo, que trata da Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
08/2013, seguida de contratos de números 195 e 196/2013, realizada 
pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, objetivando o fornecimento de 
peças para recuperação e/ou instalação de poços artesianos 
comunitários na zona rural do Município, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do relator, em: 1) julgar regulares a licitação 
mencionada e os contratos decorrentes; 2) determinar o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02080/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13163/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); LUCIA DE FATIMA GOUVEIA DE 
LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Lúcia de Fátima Gouveia de Lima, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02179/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13235/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
MARISTELA DE MENEZES M. FERREIRA DA SILVA, Interessado(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02180/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13237/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); ALUIZIO 
DOS SANTOS, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02184/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13238/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
LUCIA BEZERRA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02185/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13239/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
GIOVANNI MONTINI VERAS GONZAGA, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02186/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13240/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
LINDINALVA MARIA DO MONTE ALBUQUERQUE, Interessado(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02187/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13241/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); LUIZA 
ALVES GALDINO PEREIRA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02188/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13242/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ESPEDITA SÁ PIMENTEL, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02189/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13243/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ALZIRENE BIBIANO DE ARAUJO, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02190/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13244/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MAURA 
DA SILVA NEVES, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02191/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13245/13 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); JOSE 
BEZERRA DE FONTES, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02054/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13268/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; DAMIANA 
SILVA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Damiana Silva Costa, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
realizada nesta data, com a ausência temporária justificada do 
Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e a convocação 
do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: a) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02055/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 13531/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MOZART 
DIAS RIBEIRO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência – PBPREV ao Sr. Mozart Dias Ribeiro, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
realizada nesta data, com a ausência temporária justificada do 
Conselheiro Presidente Arthur Paredes Cunha Lima e a convocação 
do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: a) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02082/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 14614/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); MARIA DE FATIMA DE FRANÇA, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria de Fátima de frança Pergentino, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02083/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15682/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); MARLENE RIBEIRO PEREIRA, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Marlene Ribeiro Pereira, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02192/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15895/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DAS GRAÇAS DE FRANCA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02085/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15896/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); NEREUDA BARRETO SEVERO 
DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Nereuda Barreto Severo da Silva, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02086/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15897/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); DINALVA MARIBONDO DA 
SILVEIRA OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Dinalva Maribondo da Silveira Oliveira, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02193/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15935/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); ZELIA 
LIMA DE BRITO CAVALCANTI, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02194/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15936/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
GILBERTO MARINHO DOS SANTOS, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02195/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15937/13 

Página 13 de 24 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13268_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13531_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14614_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15682_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15895_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15896_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15897_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15935_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15936_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15937_13


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 19 de maio de 2014 - Nº 1007 

 

 

 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); ALDACIR 
DA SILVA AMORIM, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02196/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15938/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
HILDEGARD BOCK, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02197/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15939/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
GRACIETE DE JESUS GOMES, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02198/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 15940/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DO SOCORRO MORAIS DE LACERDA, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
achou-se correto o cálculo dos proventos elaborados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02088/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16096/13 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: ROMULO SOARES POLARI, Gestor(a); NEWTON 
EUCLIDES DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACÓRDAM, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do Relator, em JULGAR REGULARES a referida Tomada de 
Preços nº 04/2013 e o Contrato nº 09/2013, dele decorrente. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02094/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16436/13 

Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: ADALBERTO FULGENCIO DOS SANTOS JUNIOR, 
Gestor(a); BARBARA MARIA S. PEREIRA WANDERLEY, 
Responsável; RODRIGO DE SOUSA GUERRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: 1) Julgar REGULAR a Adesão nº 20/2013 à Ata de 
Registro de Preços nº 154/2013, advinda do Pregão Eletrônico nº 
005/2013 realizado pelo Centro de Apoio do Sistema de Saúde da 
PMPE – CASIS - Secretaria de Defesa Social da Polícia Militar de 
Pernambuco, seguido do Contrato nº 179/2013 dele decorrentes, 
oriundos da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa; 2) 
Determinar o retorno dos autos à DIAFI para acompanhamento do 
contrato, subsidiar a análise da Prestação de Contas Anuais do 
Município de João Pessoa, referente ao exercício de 2013 (Processo 
TC nº 04582/14) e bem assim, dentro de suas competências e 
conveniências se fazer investigação do posicionamento do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco acerca da legalidade do Pregão 
Eletrônico nº 005/2013 realizado pelo Centro de Apoio do Sistema de 
Saúde da PMPE – CASIS - Secretaria de Defesa Social da Polícia 
Militar de Pernambuco. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02096/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 16539/13 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULARES o Pregão Presencial nº 
032/2013 e o Contrato nº 192/2013 dele decorrente, bem como da Ata 
de Registro de Preços, oriundos da Secretaria de Administração do 
Município de João Pessoa, determinando-se o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02132/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17212/13 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR, Responsável; 
EBENEZER PERNAMBUCANO, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, em: 1. JULGAR REGULAR a 
Tomada de Preços nº 03/2013; 2. JULGAR REGULAR COM 
RESSALVA o Contrato nº 1196/2013, dela decorrente; 3. ASSINAR o 
prazo de 30 (trinta) dias ao Reitor da UEPB, Senhor ANTONIO 
GUEDES RANGEL JÚNIOR, com vistas a corrigir a falha referente ao 
prazo de vigência contratual, apontada pela Auditoria às fls. 231/232, 
ao final do qual deverá de tudo fazer prova perante esta Corte de 
Contas, ou traga justificativas na hipótese de não poder fazê-lo, sob 
pena de multa e outras cominações legais aplicáveis à espécie. 
Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio 
de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02119/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17235/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. do Mun. de São 
José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: FRANCISCA ARAÚJO DE SOUSA, Responsável; 
MARIA DA GUIA ALECRIM, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
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intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02124/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17236/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. do Mun. de São 
José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: FRANCISCA ARAÚJO DE SOUSA, Responsável; 
FRANCISCA LÚCIA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02097/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17281/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); CARLA MÔNICA NUNES DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro aos atos 
das pensões (vitalícia e temporárias) dos beneficiários supracitados, 
favorecidos do servidor falecido, Sr. Pedro Lianza de Lima, tendo 
presente sua legalidade e os cálculos de proventos feitos pela 
repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02199/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17308/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, Ex-
Gestor(a); CLEONICE DA SILVA MONTEIRO, Interessado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02149/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17309/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); CLOVIS DE OLIVEIRA SOARES;, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais, concedida por ato do 
Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João 
Pessoa - IPM ao Sr. Clovis de Oliveira Soares, matrícula nº 07.841-7, 
Técnico em Desenho, lotado na Secretaria de Infra-Estrutura, tendo 
como fundamentação o art. 3º, incisos I ao III e parágrafo único do 
mesmo artigo, da Emenda Constitucional nº 47/05, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do voto do relator, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02148/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17324/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); MARIA DO SOCORRO CESAR DE OLIVEIRA, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais, concedida por ato do Superintendente do Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa à Sra. Maria do Socorro 
Cesar de Oliveira, matrícula nº 11.765-0, Auxiliar de Serviços 
Diversos, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, tendo como 
fundamentação o art. 3º, incisos I a III da Emenda Constitucional nº 
47/05, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do relator, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02147/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17329/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); SÔNIA PIRES FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais, concedida por ato do Superintendente do Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa à Sra. Sônia Pires Ferreira, 
matrícula nº 12.914-3, Bioquímica, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como fundamentação o art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional nº 41/03, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do relator, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02200/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17330/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, Ex-
Gestor(a); VERA LÚCIA GOMES DA SILVA., Interessado(a). 
Decisão: JULGAR REGULAR o ato concessivo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento a Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. 
Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02127/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17511/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. do Mun. de São 
José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: FRANCISCA ARAÚJO DE SOUSA, Responsável; 
FRANCISCA PEDROSA DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02128/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17513/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. do Mun. de São 
José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
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Interessados: FRANCISCA ARAÚJO DE SOUSA, Responsável; 
OLÍVIA FRANCISCA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02130/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17515/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. do Mun. de São 
José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: FRANCISCA ARAÚJO DE SOUSA, Responsável; 
JOSIMAR ARISTIDES SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de beneficiário apto -- e 
dos correspondentes cálculos do pecúlio, elaborado pelo Órgão de 
Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se 
e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02131/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17516/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. do Mun. de São 
José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: FRANCISCA ARAÚJO DE SOUSA, Responsável; 
JÚLIA ANDRADE BEZERRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de beneficiário apto -- e 
dos correspondentes cálculos do pecúlio, elaborado pelo Órgão de 
Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se 
e registre-se. Sala das sessões do TCE-PB - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 08 de maio de 2014. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00096/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17540/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: HILDON RÉGIS NAVARRO FILHO, Gestor(a); JOHN 
JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Alagoa Grande, sob a 
responsabilidade do Prefeito Sr. Hildon Régis Navarro Filho, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Alagoa Grande, quanto à acumulação 
irregular de cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório 
da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00098/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17541/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: KLEBER HERCULANO DE MORAES, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 

instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Alagoa Nova, sob a 
responsabilidade do Prefeito Sr. Kleber Herculano de Moraes, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Alagoa Nova quanto à acumulação irregular 
de cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório da 
Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00099/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17543/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ ADEMAR DE FARIAS, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Alcantil, sob a 
responsabilidade do Prefeito Sr. José Ademar de Farias, RESOLVE na 
sessão hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto do 
relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a 
autoridade responsável adote as providências necessárias ao 
saneamento das irregularidades na gestão de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Alcantil quanto à acumulação irregular de cargos, 
empregos e funções públicas, conforme relatório da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00100/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17550/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: ERALDO FERNANDES DE AZEVEDO, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Arara, sob a 
responsabilidade do Prefeito Sr. Eraldo Fernandes de Azevedo, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Arara, quanto à acumulação irregular de 
cargos, empregos e funções públicas, conforme relatórios da 
Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00103/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17556/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: MYLTON DOMINGUES DE AGUIAR MARQUES, 
Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Aroeiras, sob a 
responsabilidade do Prefeito Sr. Mylton Domingues de Aguiar 
Marques, RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Aroeiras quanto à acumulação irregular de 
cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00104/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17567/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
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Interessados: GERMANO LACERDA DA CUNHA, Gestor(a); JOHN 
JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz, 
sob a responsabilidade do Prefeito Sr. Germano Lacerda da Cunha, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz quanto à 
acumulação irregular de cargos, empregos e funções públicas, 
conforme relatório da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00106/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17577/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: ANA MARIA DUTRA DA SILVA, Gestor(a); CAMILA 
MARIA MARINHO LISBOA ALVES, Advogado(a); LARISSA PIRES 
DE SA DIAS DE ARAUJO, Advogado(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz, sob a 
responsabilidade da Prefeita Sra. Ana Maria Dutra da Silva, RESOLVE 
na sessão hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto 
do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a 
autoridade responsável adote as providências necessárias ao 
saneamento das irregularidades na gestão de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brejo do Cruz, quanto à acumulação irregular de cargos, 
empregos e funções públicas, conforme relatórios da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00107/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17578/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: LUIZ VIEIRA DE ALMEIDA, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos, sob a 
responsabilidade do Prefeito Sr. Luiz Vieira de Almeida, RESOLVE na 
sessão hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto do 
relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a 
autoridade responsável adote as providências necessárias ao 
saneamento das irregularidades na gestão de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos quanto à acumulação irregular de 
cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00109/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17647/13 
Jurisdicionado: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: GEOVANNI MEDEIROS COSTA, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural - EMATER, sob a responsabilidade do Presidente, Sr. Geovanni 
Medeiros Costa, RESOLVE na sessão hoje realizada, por 
unanimidade, na conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 
120 (cento e vinte) dias para que a autoridade responsável adote as 
providências necessárias ao saneamento das irregularidades na 
gestão de pessoal da EMATER, quanto à acumulação irregular de 
cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório da Auditoria. 

 

Ato: Resolução Processual RC1-TC 00112/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17649/13 
Jurisdicionado: Empresa Rádio Tabajara da Paraíba S/A 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: JOSÉ DE LUCENA SIMÕES, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Empresa Rádio Tabajara da Paraíba S/A, sob a 
responsabilidade do Presidente Sr. José de Lucena Simões, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Empresa Rádio Tabajara da Paraíba S/A, quanto à acumulação 
irregular de cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório 
da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00113/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17678/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: CLAUDEEIDE DE OLIVEIRA MELO, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Jericó, sob a 
responsabilidade da Prefeita Sra. Claudeeide de Oliveira Melo, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Jericó quanto à acumulação irregular de 
cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00114/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17684/13 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: MARIA DE FATIMA MORAES BEZERRA 
CAVALCANTI, Gestor(a); EDUARDO FAUSTINO DINIZ, 
Procurador(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito do Tribunal de Justiça, sob a responsabilidade da 
Presidente Sra. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
do Tribunal de Justiça, quanto à acumulação irregular de cargos, 
empregos e funções públicas, conforme relatório da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00115/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17711/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: CLAUDIA APARECIDA DIAS, Gestor(a); PAULO 
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Monte Horebe, sob a 
responsabilidade da Prefeita Sra. Cláudia Aparecida Dias, RESOLVE 
na sessão hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto 
do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a 
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autoridade responsável adote as providências necessárias ao 
saneamento das irregularidades na gestão de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Monte Horebe quanto à acumulação irregular de cargos, 
empregos e funções públicas, conforme relatório da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00116/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17716/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: SALVAN MENDES PEDROZA, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Nazarezinho, sob a 
responsabilidade do Prefeito Sr. Salvan Mendes Pedroza, RESOLVE 
na sessão hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto 
do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a 
autoridade responsável adote as providências necessárias ao 
saneamento das irregularidades na gestão de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Nazarezinho quanto à acumulação irregular de cargos, 
empregos e funções públicas, conforme relatório da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00117/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17751/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos, 
sob a responsabilidade do Prefeito Sr. Joaquim Hugo Vieira Carneiro, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Riacho do Cavalos quanto à acumulação 
irregular de cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório 
da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00118/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17758/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: DANIEL LOPES DE MENDONCA, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa Cecília, sob a 
responsabilidade do Prefeito Sr. Daniel Lopes de Mendonça, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Santa Cecília quanto à acumulação 
irregular de cargos, empregos e funções públicas, conforme relatório 
da Auditoria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00119/14 
Sessão: 2569 - 08/05/2014 
Processo: 17795/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: ALDINEIDE SARAIVA DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do presente processo, que trata de inspeção especial 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal São José do Brejo do Cruz, 

sob a responsabilidade da Prefeita Sra. Aldineide Saraiva de Oliveira, 
RESOLVE na sessão hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, assinar o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para que a autoridade responsável adote as providências 
necessárias ao saneamento das irregularidades na gestão de pessoal 
da Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz quanto à 
acumulação irregular de cargos, empregos e funções públicas, 
conforme relatório da Auditoria. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2729 - 01/07/2014 - 2ª Câmara 
Processo: 00681/04 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2004 
Intimados: ROBERTO DE AGUIAR LOUREIRO, Ex-Gestor(a); 
ANDRÉ LUIZ BONIFÁCIO DE CARVALHO, Ex-Gestor(a); HELDER 
MACEDO RODRIGUES, Responsável; COZETE BARBOSA 
LOUREIRO GARCIA DE MEDEIROS, Responsável; CRIARE 
MARKETING CONSULTORIA LTDA, Responsável; HERBERT 
VICTOR SOARES, Responsável; VENEZIANO VITAL DO REGO 
SEGUNDO NETO, Interessado(a); MARIA SOCORRO RAMALHO, 
Interessado(a); WELINGTON ALVES DE ANDRADE, Advogado(a); 
CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a); LUIZ 
BRUNO VELOSO LUCENA, Advogado(a); PAULO ROBERTO 
GERMANO DE FIGUEIREDO, Advogado(a); SEVERINO RAMOS DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, Advogado(a). 

 
Sessão: 2725 - 27/05/2014 - 2ª Câmara 
Processo: 05393/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: Contrato por Excepcional Interesse Público 
Exercício: 2007 
Intimados: MYLTON DOMINGUES DE AGUIAR MARQUES, 
Gestor(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 18062/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 1997 
Citados: PAULO ROBERTO CARDOSO CAVALCANTE, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04321/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2012 
Citados: CONSFOR CONSTRUTORA FORTALEZA LTDA, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Comunicações 

Processo TC 14549/12  
Documento TC 24147/14 
Jurisdicionado: PBPREV 
Assunto: Prorrogação de prazo 
 
Informo à Vossa Senhoria que não há necessidade de prorrogação de 
prazo, tendo em vista que houve uma nova publicação da Resolução 
RC2 TC 00070/14, no DOE do dia 16/05/2014, na qual abriu-se novo 
prazo de 60 dias. 
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5. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Documento TCE nº: 20451/14 
Número da Licitação: 00015/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições parceladas de Pneus/Outros para melhor 
funcionamento da frota veicular pertencente a edilidade até dezembro 
de 2014 
Data do Certame: 30/05/2014 às 16:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 79.490,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 21966/14 
Número da Licitação: 00021/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais didáticos e de expediente, para 
atender as necessidades das diversas secretarias municipais do 
município de Ingá. 
Data do Certame: 28/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura de Ingá 
Observações: Licitação adiada para o dia 28/05/2014 às 14:00 horas. 
Site do Edital: http://0,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 22866/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para organização e 
realização de concurso público, visando o recrutamento e seleção de 
candidatos para provimento de cargos do quadro efetivo na 
Administração Municipal de Mãe D´água, com realização de 
inscrições, preparação, aplicação e correção das provas, elaboração 
da lista de classificação geral de candidatos, bem como promoção de 
todos os atos necessários à seleção 
Data do Certame: 28/05/2014 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 
Valor Estimado: R$ 26.000,00 
Observações: AVISO DE ERRATA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 26306/14 
Número da Licitação: 00032/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS DA CIDADE 
DE REMIGIO 
Data do Certame: 26/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: Avenida Manoel de Barros 193 Centro Remigio 
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Documento TCE nº: 26318/14 
Número da Licitação: 00022/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados em 
engenharia civil, para acompanhamento e fiscalização de obras do 
Município, especificações conforme anexo I do Edital 
Data do Certame: 30/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 12.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 26321/14 
Número da Licitação: 00019/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO DE FORMA 
PARCELADA 

Data do Certame: 28/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 490.261,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 26325/14 
Número da Licitação: 00020/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DE FORMA 
PARCELADA 
Data do Certame: 28/05/2014 às 11:30 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 505.732,97 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 26328/14 
Número da Licitação: 00021/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA 
Data do Certame: 28/05/2014 às 13:30 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 44.130,28 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 26331/14 
Número da Licitação: 00022/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DE FORMA 
PARCELADA 
Data do Certame: 28/05/2014 às 15:00 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 105.036,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 26335/14 
Número da Licitação: 00033/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA 
CONFECÇÕES DE PROTÉSES DENTÁRIA PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE REMIGIO DURANTE O 
EXERCICIO DE 2014 
Data do Certame: 27/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: Avenida Manoel de Barros 193 Centro Remigio 
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 26341/14 
Número da Licitação: 00030/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 03(TRÊS) MOTOCICLETAS OK ANO 2014, 
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO. 
Data do Certame: 27/05/2014 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE BELÉM DO BREJO CRUZ - PB 
Valor Estimado: R$ 39.600,00 
Site do Edital: http://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 26349/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo da construção civil, 
destinada a execução dos serviços de ampliação da Unidade Básica 
de Saúde do Cruzeiro (PSF II) - Alagoa Grande/PB. 
Data do Certame: 05/06/2014 às 08:30 
Local do Certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOA 
GRANDE 
Valor Estimado: R$ 99.962,68 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 26351/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
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Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do Ramo da Construção Civil para a 
execução dos serviços de Construção de 01 (uma) Unidade Básica de 
Saúde - (PSF X) na Rua Macário de Castro, no município de Alagoa 
Grande/PB. 
Data do Certame: 05/06/2014 às 11:00 
Local do Certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOA 
GRANDE 
Valor Estimado: R$ 259.700,53 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 26355/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
referente a locação de veículos destinados a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Alagoa Grande/PB. 
Data do Certame: 22/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOA 
GRANDE 
Valor Estimado: R$ 67.785,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 26358/14 
Número da Licitação: 00008/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Compra de medicamento da atenção básica (balcão) pelo 
sistema ABCFARMA de "A a Z" para atender a demanda da secretaria 
de Saúde do Município 
Data do Certame: 29/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 
Valor Estimado: R$ 360.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Documento TCE nº: 26359/14 
Número da Licitação: 00020/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Verduras, Frutas e Legumes destinados as 
secretarias e programas federais municipio 
Data do Certame: 27/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 26364/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO "PAULO DE SOUSA" NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
MONTADAS/PB. 
Data do Certame: 30/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 
Valor Estimado: R$ 200.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 26366/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL E PROJETISTA EM 
CONSTRUÇÕES E REFORMAS PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ASSESSORIA 
Data do Certame: 22/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 
Valor Estimado: R$ 22.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 26368/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
ACOMPANHAMENTO NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
Data do Certame: 22/05/2014 às 16:00 

Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 
Valor Estimado: R$ 15.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Documento TCE nº: 26387/14 
Número da Licitação: 00021/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Pães, bolos e massas destinadas as secretarias 
do municipio 
Data do Certame: 29/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Documento TCE nº: 26390/14 
Número da Licitação: 00022/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Serviços na Preparação de refeiçoes prontas 
para eventos organizados por esta Edilidade 
Data do Certame: 29/05/2014 às 13:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 19.535,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 26398/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA DE SAÚDE – PORTE 
I, localizado na zona rural. 
Data do Certame: 28/05/2014 às 10:30 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de Juazeirinho 
Valor Estimado: R$ 402.110,97 
Observações: O edital e seus anexos encontram-se disponível no 
setor de licitação da Prefeitura Municipal de Juazeirinho, situado a 
Praça Presidente João Pessoa, 0 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 26399/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Serviços de locação de estruturas para eventos, como: palco, 
sonorização, iluminação, banheiros químicos, fechamento, Camarotes, 
Geradores, Grid de Alumínio e Painel de LED. 
Data do Certame: 19/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Comissão Permanente de Licitação 
Valor Estimado: R$ 74.700,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 26400/14 
Número da Licitação: 00010/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Serviços Técnicos de Assessoria Pedagógica destinado a 
Rede Municipal de Ensino 
Data do Certame: 23/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 26401/14 
Número da Licitação: 00011/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Serviços de realização de exames laboratoriais preço base 
tabela do SUS 
Data do Certame: 23/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL 
Valor Estimado: R$ 35.000,00 
Observações: Informações www.umbuzeiro.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 26402/14 
Número da Licitação: 00012/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Realização de Oficinas de Músicas, Dança, Teatro, e Cinema, 
destinado à Administração Direta e Indireta 
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Data do Certame: 23/05/2014 às 13:00 
Local do Certame: Sala da CPL 
Valor Estimado: R$ 28.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 26403/14 
Número da Licitação: 00013/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SERÁ EM CARÁTER DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
DESTINADO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR 
DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
Data do Certame: 23/05/2014 às 14:30 
Local do Certame: Sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 26404/14 
Número da Licitação: 00007/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Execução de obras de perfuração de Poços Tubulares com 
implantação de Sistemas de Abastecimento de Água nas localidades 
Pinga e Várzea da Cana, no Município de Ingá. 
Data do Certame: 02/06/2014 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura de Ingá 
Valor Estimado: R$ 372.916,09 
Site do Edital: http://25,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 26405/14 
Número da Licitação: 00014/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Será em caráter de Ata de Registro de Preços objetivando 
serviços gráficos para à Administração Direta e Indireta 
Data do Certame: 23/05/2014 às 16:00 
Local do Certame: Sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Documento TCE nº: 26408/14 
Número da Licitação: 00006/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO 0KM TIPO PICKUP CABINE 
DUPLA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 28/05/2014 às 11:30 
Local do Certame: PM SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - CPL 
Valor Estimado: R$ 98.000,00 
Observações: RECURSOS DE CONVENIO MS/PROPOSTA N.º 
13491.027000/11-03 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Documento TCE nº: 26409/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 20/05/2014 às 09:30 
Local do Certame: PM RIACHO DE SANTO ANTONIO - CPL 
Valor Estimado: R$ 74.958,55 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Documento TCE nº: 26410/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE INFORMATICA E 
SUPRIMENTOS PARA ESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 20/05/2014 às 11:30 
Local do Certame: PM RIACHO DE SANTO ANTONIO - CPL 
Valor Estimado: R$ 77.640,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 26411/14 
Número da Licitação: 00024/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DO EVENTO 
DENOMINADO “SÃO JOÃO DE PRINCESA ISABEL”, COM 
FORNECIMENTO DE TODA A ESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, 
MÃO DE OBRA E TODO MATERIAL NECESSÁRIO À EXECUÇÃO 
DO EVENTO COM 7 SHOWS. 
Data do Certame: 29/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: PRINCESA ISABEL 
Valor Estimado: R$ 146.100,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 26412/14 
Número da Licitação: 00025/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Objeto: AQUISIÇÃO DE ESTABILIZADOR MONO ISOLADO 
DE 7,5 KVA PARA MAMÓGRAFO. 
Data do Certame: 29/05/2014 às 10:30 
Local do Certame: PRINCESA ISABEL 
Valor Estimado: R$ 11.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 26413/14 
Número da Licitação: 00026/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, 
LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, E MATERIAL DIVERsOS, 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
Data do Certame: 29/05/2014 às 11:00 
Local do Certame: PRINCESA ISABEL 
Valor Estimado: R$ 416.822,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 26417/14 
Número da Licitação: 00149/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: R.P. para aquisição de Gás Liquefeito de Petroleo 
Data do Certame: 09/06/2014 às 14:00 
Local do Certame: Central de Compras da Secretaria de Estado da 
Admi 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 26419/14 
Número da Licitação: 00159/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGITRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ROVIÁRIO DE CARGA-FRETE. 
Data do Certame: 26/06/2014 às 09:30 
Local do Certame: Central de Compras do Estado da Paraíba 
Site do Edital: http://centraldecompras.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 26420/14 
Número da Licitação: 00027/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO ALMOÇO E 
JANTAR, DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DESTE MUNICÍPIO, 
QUANDO EM TRANSITO NA CIDADE DE CAJAZEIRAS. 
Data do Certame: 28/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
Valor Estimado: R$ 42.000,00 
Observações: RETIRADA DO EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA 
NO HORÁRIO DAS 07:00 AS 11:00. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 26421/14 
Número da Licitação: 00041/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA 4X4 COM 04 
CILINDROS TURBO E IMPLEMENTOS, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE 

Página 21 de 24 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26403_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26404_14
http://25,00/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26405_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26408_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26409_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26410_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26411_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26412_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26413_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26417_14
http://www.centraldecompras.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26419_14
http://centraldecompras.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26420_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26421_14


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 19 de maio de 2014 - Nº 1007 

 

 

 

Data do Certame: 26/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 176.731,25 
Site do Edital: http://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/index.ph 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 26423/14 
Número da Licitação: 00042/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
reserva, emissão e venda de passagens aéreas e terrestres, nacionais 
e/ou internacionais, destinadas a diversas secretarias do município de 
Cajazeiras - PB 
Data do Certame: 28/05/2014 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 50.000,00 
Site do Edital: http://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/index.ph 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 26424/14 
Número da Licitação: 00043/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviço de hospedagem, em hotéis 
localizados nesta cidade, com apartamentos simples, duplo, triplo e 
quadruplo, incluindo café da manhã, almoço e Jantar destinados a 
diversas secretarias deste município de Cajazeiras - PB 
Data do Certame: 28/05/2014 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 57.700,00 
Site do Edital: http://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/index.ph 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 26425/14 
Número da Licitação: 00044/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de POSTO de Combustível na cidade de 
Campina Grande/PB, para abastecimento dos veículos da Prefeitura 
Municipal de Cajazeiras, próprios e locados com gasolina comum, 
Etanol e óleo diesel 
Data do Certame: 29/05/2014 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 49.420,00 
Site do Edital: http://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/index.ph 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 26427/14 
Número da Licitação: 00028/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA DE OBRAS CIVIS, PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, PROJETO DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, PROJETO DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO, PROJETO DE DRENAGEM URBANA, PROJETO DE 
REFORMA E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES, 
PROJETO DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE 
SAÚDE, PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA, PROJETO DE 
BARRAGEM DE TERRA, PROJETO DE URBANIZAÇÃO DE 
PRAÇAS, PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES( 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO, INSTALAÇÕES 
TELEFÔNICAS, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS PARA ESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 28/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
Valor Estimado: R$ 196.200,00 
Observações: RETIRADA DO EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA 
NO HORÁRIO DAS 07:00 AS 11:00. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 26428/14 
Número da Licitação: 00022/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos destinado para a 
creche pro infância tipo c conforme termo de referencia anexo I do 
edital. 

Data do Certame: 03/06/2014 às 09:00 
Local do Certame: Setor de Licitação 

 
Jurisdicionado: Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da 
Paraíba 
Documento TCE nº: 26429/14 
Número da Licitação: 00001/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Veículos, para atender às necessidades do 
IMEQ/PB. 
Data do Certame: 27/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: IMEQ/PB 
Valor Estimado: R$ 299.450,50 
Observações: No link das Indiretas. 
Site do Edital: http://www.paraiba.pb.go.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 26433/14 
Número da Licitação: 00029/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM VEICULO SEMINOVO DO TIPO 
UTILITÁRIO A DIESEL COM CAPACIDADE PARA CINCO 
PASSAGEIROS E NO MÍNIMO 1000KG, QUALQUER COR, 
COMPLETO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO DE TRAVAS 
ELÉTRICAS, FREIOS ABS, RODAS DE LIGA LEVE E COM TODOS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS POR LEI PARA USO DO GABINETE 
DO PREFEITO. 
Data do Certame: 28/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
Valor Estimado: R$ 49.000,00 
Observações: RETIRADA DO EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA 
NO HORARIO DAS 07:00 AS 11:00 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 26439/14 
Número da Licitação: 10039/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR E MATERIAL MÉDICO 
PARA SEREM UTILIZADOS NO SETOR DE UTI NEONATAL DO 
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 
Data do Certame: 29/05/2014 às 09:30 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO 
PESSOA 
Observações: ENDEREÇO: AV:JÚLIA FREIRE, S/N, TORRE CEP: 
58.040.040 TEL: (83) 3214-7970 OU 3214-7937 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 26440/14 
Número da Licitação: 00031/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PUBLICAÇÃO DE MATERIAS OFICIAIS 
Data do Certame: 29/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE BELÉM DO BREJO CRUZ - PB 
Valor Estimado: R$ 27.900,00 
Site do Edital: http://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 26443/14 
Número da Licitação: 00032/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE "MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES" 
(HIDRÁULICOS, FERROS, ELÉTRICAS E OUTROS PARA A 
CONSTRUÇÃO CIVIL), DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS 
DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 29/05/2014 às 13:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE BELÉM DO BREJO CRUZ - PB 
Valor Estimado: R$ 230.877,93 
Site do Edital: http://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 26444/14 
Número da Licitação: 00033/2014 
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, DESTINADOS A 
TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 29/05/2014 às 16:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE BELÉM DO BREJO CRUZ - PB 
Valor Estimado: R$ 51.990,00 
Site do Edital: http://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 26445/14 
Número da Licitação: 00008/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A HEMORREDE DA 
PARAÍBA 
Data do Certame: 29/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL da SES/PB 
Site do Edital: http://www.paraiba.pb.gov.br/saude/licitacoes 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 26447/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: SERVIÇOS DE UM PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DO SAMU. 
Data do Certame: 03/06/2014 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE BELÉM DO BREJO CRUZ - PB 
Valor Estimado: R$ 48.299,74 
Site do Edital: http://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 26448/14 
Número da Licitação: 00011/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS ORIGINAIS, NOS EQUIPAMENTOS CARDIOVERSORES 
DA MARCA ZOLL INSTALADOS NOS HOSPITAIS DA REDE 
ESTADUAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 29/05/2014 às 14:00 
Local do Certame: Sala da CPL da SES/PB 
Site do Edital: http://www.paraiba.pb.gov.br/saude/licitacoes 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 26450/14 
Número da Licitação: 10036/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIOS E APARELHOS ELETRO-
ELETRÔNICO PARA O SAMU. 
Data do Certame: 03/06/2014 às 09:30 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO 
PESSOA 
Observações: ENDEREÇO: AV:JÚLIA FREIRE, S/N, TORRE CEP: 
58.040.040 TEL: (83) 3214-7970 OU 3214-7937 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 26453/14 
Número da Licitação: 00004/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: REFORMA DA CRECHE INTEGRADA MARIA D SOCORRO 
LINHARES, LOCALIZADA NA RUA ALCINDO OLÍMPIO MAIA. 
Data do Certame: 05/06/2014 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE BELÉM DO BREJO CRUZ - PB 
Valor Estimado: R$ 97.465,25 
Site do Edital: http://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Documento TCE nº: 26456/14 
Número da Licitação: 00037/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Ataúdes, ornamentação, flores, vestimenta, 
velas, castiçais e translado, destinados a famílias carentes do 
Município de Caiçara-PB. 

Data do Certame: 29/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE CAIÇARA 
Valor Estimado: R$ 114.708,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 26462/14 
Número da Licitação: 10009/2014 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE JOÃO PESSOA E DA POPULAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS PACTUADOS. 
Data do Certame: 02/06/2014 às 09:30 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO 
PESSOA 
Valor Estimado: R$ 671.341,92 
Observações: ENDEREÇO: AV:JÚLIA FREIRE, S/N, TORRE CEP: 
58.040.040 TEL: (83) 3214-7970 OU 3214-7937 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 26468/14 
Número da Licitação: 00023/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material esportivo diversos destinados 
as atividades das secretarias deste município, conforme 
especificações constantes no termo de referencia anexo I deste Edital, 
o qual é parte integrante do mesmo. 
Data do Certame: 03/06/2014 às 13:00 
Local do Certame: Setor de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 26469/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Construção de UBS: Unidade de Saúde Teodomiro Ramalho 
Alencar, localizada na Rua Antonio Ramalho Diniz, em conformidade 
com a portaria nº 340/2013 do Ministério da Saúde. 
Data do Certame: 30/05/2014 às 09:00 
Local do Certame: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - centro  
Valor Estimado: R$ 511.999,31 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 26471/14 
Número da Licitação: 00004/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Construção de UBS: Unidade de Saúde Laluna Bezerra, 
localizada na Rua Francisco Leite, em conformidade com a portaria nº 
340/2013 do Ministério da Saúde 
Data do Certame: 30/05/2014 às 11:00 
Local do Certame: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - centro 
Valor Estimado: R$ 511.999,31 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 26480/14 
Número da Licitação: 04038/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DE ROTINA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE 01 
(UM) ELEVADOR DO PAÇO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
Data do Certame: 28/05/2014 às 09:30 
Local do Certame: Sala da Comissão de Licitação COPEL/SEAD 
Site do Edital: http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-
content/uploads/2014/05/Aviso-PP-038_2014-
Manuten%C3%A7%C3%A3o-de-Elevadores.pdf 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 26491/14 
Número da Licitação: 00016/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE CARNES, FRANGO E 
OUTROS, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data do Certame: 28/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala CPL 
Observações: Informações: no horário das 08h00min as 13h00min 
dos dias úteis, no endereço supracitado. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 26493/14 
Número da Licitação: 00017/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos diversos, destinado 
a Secretaria de Saúde deste município 
Data do Certame: 29/05/2014 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Valor Estimado: R$ 377.378,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 26494/14 
Número da Licitação: 00034/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
Data do Certame: 28/05/2014 às 08:00 
Local do Certame: R. JOAO PIRES DE FIGUEIREDO S/N 
Site do Edital: http://www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia_editais 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 26500/14 
Número da Licitação: 00070/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA. 
Data do Certame: 04/06/2014 às 14:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Araçagi 
Documento TCE nº: 26502/14 
Número da Licitação: 00016/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 04/06/2014 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi-PB 
Valor Estimado: R$ 98.542,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Araçagi 
Documento TCE nº: 26503/14 
Número da Licitação: 00017/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
ARAÇAGI 
Data do Certame: 04/06/2014 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi-PB 
Valor Estimado: R$ 636.084,68 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 26505/14 
Número da Licitação: 00009/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO/PB. 
Data do Certame: 29/05/2014 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 26510/14 
Número da Licitação: 00006/2014 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE RETELHAMENTO DE 10 (DEZ) ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO LOCALIZADAS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB 
Data do Certame: 26/05/2014 às 14:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
Valor Estimado: R$ 45.544,74 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 24/03/2014: 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Documento TCE nº: 13244/14 
Número da Licitação: 21421/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS PARA MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E 
MEIO AMBIENTE. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 31/03/2014: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 
Documento TCE nº: 14529/14 
Número da Licitação: 00002/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Execução dos Serviços de Construção de 01 (uma) Academia 
de Saúde, na zona urbana da cidade, conforme planilha e cronograma 
físico financeiro, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, Fundo 
Municipal de Saúde. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 23/04/2014: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Documento TCE nº: 20451/14 
Número da Licitação: 00015/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisições parceladas de Pneus/Outros para melhor 
funcionamento da frota veicular pertencente a edilidade até dezembro 
de 2014 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 30/04/2014: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 21966/14 
Número da Licitação: 00021/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de materiais didáticos e de expediente, para 
atender as necessidades das diversas secretarias municipais do 
município de Ingá. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/05/2014: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 22866/14 
Número da Licitação: 00003/2014 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para organização e 
realização de concurso público, visando o recrutamento e seleção de 
candidatos para provimento de cargos do quadro efetivo na 
Administração Municipal de Mãe D´água, com realização de 
inscrições, preparação, aplicação e correção das provas, elaboração 
da lista de classificação geral de candidatos, bem como promoção de 
todos os atos necessários à seleção 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 14/05/2014: 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 25871/14 
Número da Licitação: 10039/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR E MATERIAL MÉDICO 
PARA SEREM UTILIZADOS NO SETOR UTI NEONATAL DO 
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 

 
 
 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26493_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26494_14
http://www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia_editais
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26500_14
http://www.centraldecompras.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26502_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26503_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26505_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26510_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=13244_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=14529_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=20451_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21966_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=22866_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=25871_14
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